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Procuradoria Geral do Município

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Solicit:lção n" 1525/2019
Processo de Administrativo n" 5840/2019
Pregão Presencial n" 001/2020
Ata de Registro de Preços n" 028/2020
V:llidade: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
Ór"ão "erenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'" "
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com scde na cidade de
Pirassununga, Estado dc São Paulo, na Galício Del Nero. nO 51, Centro, Pirassununga/SI' .
inscrita no CNPl/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN. brasileiro. casado, médico,
nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula dc Idenlidadc R.G. n". 9.533.410-5-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nO. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMPROMIT~:NTE, e de outro lado, a empresa I'ERFIL./O INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALlMENTICIOS EIRELLI EPP. inscrita no CNPJ sob o nO
00.498.571/0001-06 e Inscrição Estadual nO182.224.761.116 - Fone: (lI) 4561-123 I - e-mail:
perlijd@gmail.com, com sede na Rodovia SI' 191. S/N Km 31.9 Ccp 13.600-970, na cidade de
Araras/SI' - dados banc:írios: Banco do Brasil - Agência 1744-2, cont:1 COlTentc n" 122.684-
3. neste ato representada por DENISE APARECIDA NASCIMENTO DE CARVALHO,
brasileira, casada, Sócia Admnistradora, nascida aos 09 de selembro de 1964, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 16.191.314 - SSP/SP e inseri la no CPFI1\1F sob o n° 060.797.968-
21, residente c domiciliada na Rua lacques Blanche, 107 - Cep 03634-110 - Vila Buenos Aires,
na cidadc de São Paulo/SI', com e-mail: nertiljd(([ígmail.com. Fone: (11) 4561-1231, doravanle
denominada simplesmente COMPROMISSÁIÚA, neste ato por seu representante legal.
eontorme documento comprobatório. nos termos da Lei Federal nO 8.666/93, Decreto
Municipal nO 3.863/2009 e aIterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos.
constantcs no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019, de acordo com seus
respectivos preços abaixo discriminados:

Cota: PUflcipil!

De-scnção

CARNE EM TIR.4.SJJSCAS - CONGElAMENTO IOF

CARNE EM TIRASIISCAS - CONGElAMENTO IOF

CARNE EM TlRASllSCAS DE APROXIMADAMENTE 2X2X5 eM DE BOVINO SEM osso _ PATINHO OU COXÃO MOLE CONGELADA PELO
PROCESSO DE IOF. PRODUTO CÁ.RNEO EXTRo\ LIMPO, SEM APARAS, SEM osso, SEM NERVOS. TENDÕES E APONEVROSES
PROVENIENTE DE G.<\DO SADIO. ABATIDO SOB FiSCAUZAÇÃO EM~CONO!ÇÕES SANlTÁR1AS ADEQUADAS. OBnDO A PARTIR Da
PROCESSAMENTO EM rsCASlTIRAS 00 CORTE PATINHO ou COXAO MOLE SEGUlOOOE CONGELAMENTO TIPO lQFA.1BOC O
PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO DE ACORDO COM o REGUlAMENTO TECNICO PARA CONDIÇÕES H1G1ÉN1Cú- SANITARIAS E DE

l;{
BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS ElABORADORESllNDUSTRIAUZAOORES DE AUMENTOS DEVERÃO SER

A
PRO\ ENIENTES DE ESTASfLEçrMENTO INSPECIONADO PelO ORGÃOCOMPETENTE {SIFJSISPtsIMJ.POOER" APRESENTAR UM 1N00CE
DE ATE 10% DE GOROUR" E N"O PODERACONTER ADITIVOS VALIDADE: MINIMA. DE f2 MESES EMBALAGEM PRIMARIA SA.COS DEI POUETllENO DE BAtxA DENSIDADE, ATOXICO FLEXIVEl, RESISTENTE TERMOSSOlOADO TRANSPARENTE EMBAlADOS EM

/
I PACOTES COM PESO PADRONIZADO DE 01 A 02 KG EMBAU.GEM SECUNDARIA CAlltAS DE PAPELÃO PAORONll.A.DIl,S o PRODUTO O }
I ROTULO E A EMBAlAGEM DEVEM OBEDECER A lEGISLAÇÃO VIGENTE

?-----,/'-_. .
Rua Galieio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - F0l1e:(l9) 3565-8028
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Est,ldo de S:)o Paulo

Procuradoria Geral do Município

MOlDA DE PRIMEIR'\ QU.1l"l1 "DE-
CONGELAMENTO IOF

ESPECIFICAÇÃO CARNE BOVJNAMOiDA DE ,. QUALIDADE - CONGELAMENTO IOf
CARNE MOIDA DE BOVINO SEM OSSO, PATiNHO ou CQ>:ÃO MOlE COW..:>EIAD,A PELO PROCESSO DE IOF. PRODUTO CÁRNEO EXTR.'I.
liMPO, SEM.,APARAS, SEMÇ5S0, SEM. NERvOS, TENDOES E APONEvROSES PROVENIENTE DE GADO SADIO. ABATIDO SOB
FISCAUZAÇAO Etol CONQIÇOES 3.:\NITAHIAS ADEat;ADAS. o PRODUTO DEVERÁ. SER ELABORADO DE ACORDO COM o REGULAME~TO
TECNICO PARA CONDlÇOES HIGIENtCO- SANITARLA,S E DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO P.~ ESTABELECIMENTOS
ElABORAOORESJ INDUSTRIAUlADORES DE AUMENTOS NO ATO 00 RECEBIMENTO DEVERÁA?RESENTAR TEMPERA,TUR,l, DE .16C
COM TOlERÂNCtJ\ 0£-12C CONFORt.'E PORTARIA CVS 5 DE 00 DE ABRIL DE 2013.
CARACTERíSTICAS flSICOQuíM1CAS: I-'OOERÀAPRESENfAR UM íNOICE DE A,TÊ lD<lrio DE GORDURA E NÃo PODERÁ CONTER AOIT1VO~
CARACTERis nc."'S ORGJl..NOlÉ.PTICA5
TEXTUR'" CARACTERíSTICA
COR: CA.RACTERisTIC.A,
SABOR CARAClERisTICA
ODOR CAR'l.CTERtSTlCA
EMBALAGEM PRIMÁRIA SJ'.COS PLÁSTICO} DE POUEnLENo, FlEXíVEL. ATÓXICA. RESISTENTE, TRANSPA,RENTE. COM ETIQUETA
INTER"l.." DE lU£NTlRCAÇAO, COM '/EOAÇ>\O TERMQSOLDADA !SENT,", DE FUROS E RASGOS, COM CAPACIDADE DE 01 (UM) QUilO A O='
lDOIS) C-tJllOS
EMBAlAGEM SECUNDÀRLA: CAIAA DE PAPELÃO REFORç. .••DO. PADRONIZADA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,lIM?AS.
SECAS, lSENT,\ DE FUROS E R,\SGOS. RESISTENTE A DANOS DURANTE TR,,\NSPORTE E ARMAZENAMENTO, DEVIDAMENTE LACRADA
DEVERÁ ESTAR IMPRESS"'S DE FOEM.:.. CLARA. E)NOElÉVEl AS S£GUINTCS !NFORMAÇÕES: NOME DO FABRICANTE,IDENTIFICAÇAO
DA ORIGEM E 00 PRODUTO. DATA DE FAIlRICAÇAO. PRAZO DE v,~l!DADE E PRAZOMAAIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE
E::>TOCAGEM. CONDiÇÕES DE .".HMAZENAA1E:NlO, CONSE:f.f •.••AÇ ..i.o E PESO BRUTO E LÍ(JUIOO DEVEkÁCONSTAR OORlGATORlAA1ENTE
OCARI"'BO~OO SIF (SERV!ÇO DE INSPEÇÃO FE.OERAl) ou StSP(S~RVIÇO DE INSPEÇÃO 00 ESTADO DE SÃo PAULO) ou SIM \SERVIÇO
DE INS?EÇAO MUNlCI~AL) __
TODAS AS INFORMAÇOES QUE CONST AREM D.~ EI.-'i8ALAGEM DE PAPELAO (SECUND~RIA) DEVEMO SER CONDIZENTES COM
AOUElJ\S CONSTANTES DA EMB.,;,LAGEM PRIMAR1.1\ •
ROTULAGEM o PRODUTO DEVERA SER ROTULADO DE ACORDO COW A lEGISlAÇ,o;O VIGENTE.IINSTRUÇÃO NORM.••••TIVA N"22 DE 24
DE NOVEMBRO DE 2005,
PRAZO DE V.A.l.lD,;,DE MíNIMA. DE 12 (DOZE) MESES

(

Valor Tot:.1 da Ata RS 529.500,00 (quinhentos c vinte c nove mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA I'RIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presentc Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE CARNES PARA
ATENDER O SETOR DE MEIU:NDA ESCOLAR, coni(lrIne especiJieações do ANEXO 1-
Termo de Referência, tudo em confórnlidade com as disposiçõcs deste Edital c seus ancxos.
que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a lirrnar contratações nas
quantidades registras. podendo ocorrer licitações especíJicas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. cm igualdade de condições.
1.3. As contratações ?OS scrviç(~s registrados ne~te. instru.mento serão c1'etuadas através de.
Àutonzação de ForneCimento. emitidas pelo MunlclplO de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REG!:\lE DE EXECUÇÃO

2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - I)A VIGf:NCIA DA ATA DE REGISTRO DI~ PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. O valor registrado e a especilicação encontram-se e1encados no quadro acima.

/ /\ ! CLÁUSULA QUINTA - DAS CONIHÇÚES DE PAGAMI~NTO
I \ I ~- .\ I rl. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega e apresentação da respectl\'a Nota0/

;'Wiscal, devidamente vistada por um agente do SetOl de Mel enda Escolar. 2,y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

ProcUl'adoria Geral do Município

'"'5.1.1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAl 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da I'azenda do
Estado de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputúve!. exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratuaL ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA- DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESl'ESA

6.1. As despesas dccorrentes do contrato correrão. neste exercício, à conta das dotaçõcs assim
classi ficadas:

09,07 Merenda I~seolar
Despesa 1653
Categoria Eeon(Jmica 33.90.30-07
Rubrica O"çalllentária 12 1222001 2041
Código Aplicação 2200006 1'05 QSE RF

09,07 Merenda Escolar
Despesa 1651
Categoria Eeon(JlIliea 33.90.30-07
Rubrica Orçalllent:í ria 12 306 2001 2041
Código Aplicação 200003 F02 Fundesp RE

09.07 Merenda Escolar
Despesa 1652
Categoria EeOl)(lllliea 33.90.30 - 07
Rubrica Orçamentária 12 12220012041
Código Aplicação 200001 F05 I'NAE RF

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamenlúria. durante a vigência contratual, podcrú haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta MunicipaL mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
deVidamente comprovada a vantagem c, respeitadas no que couber, as condições c as regras
estabelecidas a Lei I'ederal nO8.666/93 e no Decreto Municipal nO3.863/09.
7.2. Caberá o fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, obscrvadas as condições

)1:la'fst.abjI9cidas. o~tar ~ela acei~ação ou não d~ forneeimcnto, desde que este forneCimcntO}:;'1~l~'oh"",o" "0<",,,,,,,,,, ""em,'". J .

~ltua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone:(l9) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
---_._----------------------------------------

Estado de S;1o Paulo

Procuradoria Geral do Município

CLÁUSULA OITAVA- DO CAl'\CELAl\IENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONEl'\TE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancclado na Ata. por intermédio de processo
administrativo especílico. assegurado o contraditório e a ampla defcsa:

- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as cxigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tomar. comprovadamente. inexequível em função da clevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perdcr qualqucr condição dc habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório; •
e) Por razões de interesse público, devidamente moti vadas e justificadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a rctirar. no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
l) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata dc Registro de Prcço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município f~mí o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inl()fInará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA NONA - DO CAl'\CELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
I>REÇO

9. I. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA I>ItCIl\1A - [)AS SANÇÜES •
10.1. Aquele que lizer declaração I~Ilsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro. bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste ee11ame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo

~

é até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da.s multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais

/

. d) Dee!aração de inidon.cidade ~ara licit~r ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da LeI Fcderaln 8.666/9".! 10.1.1. As sanções previstas nas alineas "a". "c" c "d" poderão também ser aplicadas

I eonc<iíílliântemente com a da alínea "b". facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
! (6fnco) dias. contado a partir da data da not; licação.

(
., /I~,//_' 2.SV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

l'roeul'adoria Geral do Município

10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
incorra nas mesmas.
10.3. Sc a Compromissária não obscrvar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária dc I% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado. a
critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
1004. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item anterior,
incorrerá a Compromissária em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da
contratação. confonne critérios de razoabilidade. sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação. devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária. sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis,
pagará à Prefeitura, à título de honorários advocatícios, a importância corrcspondentc a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e. consequentemente. o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação
dos eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30'% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só scrá recebido pcla Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS

11.1 Os produtos devcm ser obtidos, processados. embalados, armazenados, transportados e
conservados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias fisicas .
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser elaborados
de acordo com o Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-sanitárias e de Boas
Práticas de Fabricação (BPF) e os Procedimentos Padrão de Higiene Operacional (PPHO) para
Esta belec imentos Ela boradores/I ndustriai izadores.
11.2. Os produtos deverão ser entregues pareeladamente. conforme as necessidades do Setor de
Merenda Escolar.
11.3. Um representante da unidadc requisitante fará o pedido por escrito, via e-mail c a
Compromissária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do pedido, para efetuar a
entrega. sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
11.4. Dependendo do tipo de eortc c do cardápio proposto, as entregas podem ser semanal,
quinzcnal ou mensal com entregas de segunda à sexta-feira. exceto feriados.
11.5. Local de Entrega: Setor de Merenda Escolar. sito a Ladeira Padre Felipe, 2380 - Centro,
das 061~às 11h e das 13h às 14h.
11.6. lÁ. Compromissária será responsável pela entrega dos produtos. devendo para isso

~di.SPOmilizar pessoal habilitado. uniformizado e identificado ../" 'I 1/ '

11\.1- 'litransp0l1e deverá ser efetuad~ ~e acordo com ~ Legislação vigente (Portari~ CV.S 15 de
O," I]~~vel~!?i-o~I~91, P0l1ana_cvs.) de 09 de abril de 2013 e artIgo 453. paragraJo:o do q
~ Rua GalJclo Del Nero. ) 1 - Centro - Plrassununga/SP - Fone:(19) 3565-8028 .j/
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Decreto Estadual 12342) em carros reli'igerados. fechado e com estrados, em condições que
preservem as características do alimento refrigerado. Os produtos descongelados ou sem
refrigeração ou constatado qualquer irregularidade. no ato da entrcga, as mercadorias serão
recusadas devendo as mesmas ser respostas no prazo de 48 (quarenta c oito) horas.
11.8. Somente será recebido o produto com validade igualou superior a 80% (oitenta) na data
da entrega.
11.9 O recebimento dos produtos scrá cm conformidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.O8.666/93, mediante recibo.
11.10. O recebimento dos produtos scrá realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscali7.ação. que atestará o recebimcnto.
11.11. O recebimcnto não eximc a Compromissária de sua responsabilidade. na forma da Lei,
pela qualidade. correção e segurança do objeto contratado.
11.12. Nos casos de recusa do objeto. a Compromissária terá de providenciar a substituição ou
correção imediatamcnte, sem adição de qualquer ônus á municipalidade.
11.1}. ? recebiment<: provisório ,ou definitivo não cxclui a responsabilidade civil. ncm a ético.
profISSIOnalpela perfetta execuçao do contrato, dentro dos ltmlles estabelecIdos pela let ou por
este instrumento.
11.13. Despesas com fi'ete correrão por conta e risco da Compromissária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA

12.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificaçõcs e demais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante. de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantcs neste edital.
12.3. Reparar, corrigir. remover, rcconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto da contratação em quc sc verificarem vicioso defeitos ou incorreções rcsultantes
da execução ou de materiais empregados.
12.4. Obter todas as licenças, autorizações e tranquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os cmolumentos prescritos em Ici.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, scguro dc acidentes, impostos,.
contribuições previdenciárias e quaisqucr outras que ('Hem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causm ao Contratante ou a
tercciros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou lcgais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. às suas cxpensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será pemlitido ao pessoal da Compromissária o acesso à área do edifício que não
aquelas relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente dc modo a cumprir com eticiência as
obrigações assumidas.
12.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese. produto(s) que não atcnda(m) as
especi licaçõcs contidas no Tem10 de Referência.

//\ ( " CLÁUSULA UéUM" TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES no MUNIcíPIO

I I I?I ... C,omunicar a Compromissária toda e qualqucr ocorrência rclacionada com a presente
/ aquIslç')o.
I !i.3:1:Ef'etuar o pagamento à Compromissária no prazo cstipulado neste edital.

Rua Galício Del Nero, 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fone:( 19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

""13.3. Rejeitar, no todo ou
especificações do Edital.

Estado dt: São Paulo

Procumdoria Geral do Município

em parte, os produtos que a Compromissária entregar fora das

•

•

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS DE RESCISÃO

14.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO PREÇO REGISTRADO

15.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos c irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
11do art. 65 da Lei Federal nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art. 65
da Lei Federal n.O8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo lieitatório.
15.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, c, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO DAS PAIUES AO EDITAL E À
PROPOSTA

16.1. As partes se vinculam ao contido no edital do I'regão Presencial n° Ol/2020 e na
proposta ofertada pela Compromissária

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Constatado pelo agente do Setor de Merenda Escolar. responsável pelo recebimento dos
produtos. através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da Compromissáría, o pedido poderá ser cancelado, à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
17.2. °Município de Pirassununga se reserva ao direito dc inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou solicitar substituições. c ainda, se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte. rcjeitar todas as propostas, desde que justificadamente
haja inconvcniência administrativa para scus serviços c por razões de interesse público.
17.3. Despcsas com frete c descarregamento correrão por conta c risco da Compromissária.

17.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS
/,

18.1./0briga-se a Compromissária a manter, durante todo o contrato, as condições de
h~'JiY.f.ãO c qualificação exigidas no certame licitatório.

/18 .;:Jlra as questõcs.que se sll~citarem c?tre as partes.contratantes, e que não sejam resolvidas )
aI 1 •elmente na esfera adll1ll1lstratlva. fIca eleIto o toro da Comarca de Pirassununga para a

- 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
-- ----- -- -------'-----~-_._-_._,_._----------------

Estado de Silo Paulo

Procuradoria Geral do Município

solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
18.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
eontrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

./

CNP J nO 00,498.571/0001-06

PERFIL,/I) INO£ E~CIO DE
PRODUTOSALIMENTlCIOS EIRELL.

EPP

PiraSSununga/O de lJlf'/lé'c? de 2020.
/

Prefeito Municipal

I
MILTON DIMASTADEUURBAN

-~

I

/
/

/

I
I

Testemunhas:

MARCOS LEONA
RG N" 4 l.l 77.283-

r\~
ROZIN

- Sp/Sp

~.•.. ()\C:~~~;1) •
'ULa I1FNHIQ! JE Tj)çJÇ,\17\1HEL QlAS

~ 9,486.634-X - SSp/Sp

,

c

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S,10 Paulo

Procuradoria Gcral do Municipio

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Solicitação n" 1525/21119
Processo de Administrativo n"5840/21119
Pregão Presencial n"0111/20211
Ata de Registro de Preços n"1128/211211
Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI).
Contratada; PERFIL JD INDUSTRIA E COMÉRCIO
ALlMENTICIOS EmELLI EPI)

DE PRODUTOS

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS DE CARNES PARA ATENDER O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
• Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

RG n° 9.533.410-5 - SSp/Sp - CPF n° 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerànios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsávcl pclo atcndimcnto a rcqnisiçõcs dc documcntos do TCESI);

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgào/Setor: Rua Galicio Del Ncro, n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
TeIC l()f]c c Fax: 015 19-3562-1601 ouOl5 19-3565-8014
c-mail: contabi1idade2@pirassununga.sp.gov.br

•
Pirassununga&.- de 7np/J ç:;,~,_t/ de 2020 .

, .
MILTON DIMAS 0DEU URBAN

pfêícito lunicipal,,,,,
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA '
Estadll dl: São Paulo

Procuradm';a Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS ,nmíDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICACAo

Solicítação n° 1525/2019
Processo de Administrativo n" 5840/2019
Pregão Presencial nO001/2020
Ata de Registro de Preços n" 028/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: PERFIL ,/I) INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTlCIOS EIRELLI EPI'

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNES PARA ATENDER O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves IVleloJúnior - OAB/SI' 56.184; Dr. valter-
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fábio Henriquc Zan - OAB/SI' 2] 4.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo lrúmitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das maniJestaçõcs de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonúncia com o estabelecido na
Resolução n° O 1/20 II do TCESP;
c) Além de disponiveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, en.
conformidade com o artigo 90 da Lei Complemcntar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se. a partir de cntão, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de cndereço - residencial ou eletrõnico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento linal e consequcnte
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, cxercer
.0 direito dc defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone:( 19) 3565.8028
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PREFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeilo Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP ;{/
CPF: 387.881.019-91 1/
Data de Nascimento: 19/1111957J I / ,
Telcfone: (19) 3561-7890/- (19) 99/995-9665/
Endereço: Alameda dos,Gcrânios. ft63~ Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucional:p!efeilo@pidstlriuiJgh.sp.gov.br
E-mail pessoal: mil!ón,urban@uo ~C?tJI ,.
ASSINATURA: / J~

ler
CONTRAT1DA:

Nome e cargo: Denise Aparecida Nascimento de Carvalho - sócia admnistradora.
RG N° 16. I91.314 - SSP/SI'
CPF N" 060.797.968-21
Data de Nascimento: 09 de selembro de 1964.
Telefone: (11) 4561-1231
Endereço: Rua Jacques Blanchc 107 - Vila Bucnos Aires - Ccp 03634-110. na cidade dc São
Paulo/SI'.
E-mail institucional:pertiljd@gmail.com
E-mail pessoal: pcrJiljd@gmail.coIll

•
ASSINATURA:

I1
Rua Galício Del Nero. 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' -Fone:(l9) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado ue São Paulo

Procuradoria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCUI\IENTOS r\ DISPOSIÇf\O DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP J N° 45.73 I.650/000 1-45.

CONTRATADA: PERFIL.JD INDUSTRIA E
ALIMENTICIOS EIRELLI EI'P

CNP,J N° 00.49!l.571f()OOI-06

I'ROCESSO ADM. NU5!l40/201'J

PREGÃO I'RESENCIAL N° 00112020

ATA DE PREÇOS N° 02!l/2020

COI\IF:RCIO DE PRODUTOS

•
VALOR TOTAL RS 52'J.500,OO (quinhentos e vinte e no\'C mil e quinhentos reais).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNES PARA ATENDER O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR

Declaro, na qualidade de responsúvel pela entidade supra epigralàda, sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes à correspondentc licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

l'iraSSUnUnga.~ de /P2&'1ty::? de 2020.

/\ 1/ •
\ I I

/ 'ti // II ,

(

I l\1II;roN DIMAS"fAI:íEU URBAN
PrcfcitQjí ullicipal

J
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